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São Roque - "ATerra do Vinho e Bonita por Natureza"

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N" 69/2015-L, DE 13

agosto de 2015, DE AUTORIA DO VEREADOR ADENILSON CORREIA
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Isso posto, ADENILSON CORREIA), por

intermédio do Protocolo n° CETSR 13/08/2015 - 16:37:01 05779/2015, de 13

de agosto de 2015, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei:

PROTOCOLO N° CETSR 13/08/2015 - 16:37:01 05779/2015
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PROJETO DE LEI N» (SEQUENCIA1)

De 13 de agosto de 2015.

Autoridade Mirim.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de

São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da

Estância Turística de São Roque decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:

Art. rxxxxxxxxx

Art. 2® XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Art. 3® Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de

Freitas", 13 de agosto de 2015.

ADENILSON CORREIA)

Vereador
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